
Câmara 1flunicipal de A��i� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J LEI Nt 64, DE 19 DE llllVl!JllBRO DE 1.984. / 

Institui o Dia Municipal de Pref'enção da 

hipertensão arterial . 

O PRESIDENTE DA C!MARA Jro.NICIPAL DE .lSSIS: 

J'AZ SAD:R que a câmara Municipál aprovou e de confo,!: 

midade com o artigo 30, §§ 21 e 51 do Decreto Lei Complementar 

ne 9, de 31 de dezembro de 1.969, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica inetituida a data de 30 DE NOVEM:BRO, em Assis, 

como o DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DA HIPERTENSÃO AR

TERIAL. 

Artigo 22 - Anual.mente e na semana precedente a essa data, as A!! 

toridad.es Municipais, inclusive da Saúde , Associações,· 

Médicos e à.em.entoa credenciados, organizarão Comissões 

ou Grupos de Trabalho, com vistas à promoção de ConfeP 

rências, Simpósios e Palestras em recintos Municipais, 

Educacionais, de instituições Reliaiosas, Filantrópi

cas e Clubes de Serviço que os cederam, bem como pro.m.g_ 

verão movimentos populares, com. exibição de cartazes e 

filmes, nas ruas e logradouros pÚblicos, objetivando ' 

despertar e conscientizar o povo, sobre o grave perigo 

da hipertensão arterial. 

Artigo JR - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de verbas próprias orçamentárias 

Artigo 41 - Esta Lei entrará em vigor na da.ta de sua pub1icação. 

Artigo 5g, çÕes em contrário . 

Zanoti 



Câmara ?flu.nicipaL de Addíd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-------�----�---�---�------------------------------------------

PUBLICADA NA SECRETA.BIA DA ClMAB.A KUBICIPAL, 

em 19 de novembro de i.984. 


